DECRETO 8824/2011

Concede Licença por morte em pessoa da família ao servidor Alberi Bueno do Prado.

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 DECRETA:
Art. 1º CONCEDE licença por morte em pessoa da família (Irmã) ao servidor ALBERI BUENO DO PRADO, matrícula funcional n.º 13386-1, portador da Cédula de  Identidade n.º 3.823.653-9/PR e  do CPF/MF n.º 303.782.499-91, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente, lotado junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Escola Municipal 28 de Novembro, no período de 01 a 08 de Outubro de 2011, com base no artigo 152, da Lei n.º 577/93 e suas alterações. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Outubro do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.
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